PARECER Nº             , DE
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS SOBRE A MOÇÃO Nº 141, DE 2025.
De autoria do Deputado  Paulo Mansur,  a moção em epígrafe aplaude os Policiais Civis de Santos, especialmente a equipe chefiada pelo Delegado Dr. Leonardo Amorim Nunes Rivau e o chefe dos investigadores Ronaldo Marcos Nogueira, bem como toda equipe de policiais da Delegacia de Investigações Sobre Entorpecentes - DISE - de Santos, Elaercio Fernandes Filho, Rodrigo De Camargo, Paulo Alvaro Ribeiro, Wilson Roberto Ferreira Camargo Filho, Andreza Giani Valerio, Rafael Martin, Lucas Bittar, Marcel Alexandre Da Costa Rosa, Christiane Martiniano De Souza, Raphael Ramos Jacovani, João Carlos Hipólito Adiego, Marcos Antonio Pina, Leandro Bezerra De Menezes, Fabio Vieira Mendes, Paulo Sergio Pereira De Menezes e Roberta Vieira Da Silva, envolvidos na exitosa operação que resultou na apreensão de uma grande quantidade de entorpecentes e na prisão de criminosos envolvidos no tráfico de drogas na região da Baixada Santista.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, de 08/05/2025 a 14/05/2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Nos termos do artigo 156, 2ª parte, combinado com os artigos 31, I e § 9°, bem como com o artigo 33, II, todos do Regimento Interno, cumpre a esta Comissão de Defesa Segurança e Assuntos Penitenciários deliberar conclusivamente sobre a proposição em análise.

Apreciando a matéria, entendemos que a presente moção aplaude, com justiça, a valorosa atuação dos Policiais Civis de Santos, em especial da equipe chefiada pelo Delegado Dr. Leonardo Amorim Nunes Rivau e pelo chefe dos investigadores Ronaldo Marcos Nogueira, bem como de todos os policiais da Delegacia de Investigações Sobre Entorpecentes – DISE – de Santos, que participaram da operação que culminou na expressiva apreensão de entorpecentes e na prisão de criminosos envolvidos no tráfico de drogas na região da Baixada Santista. A exitosa ação demonstra a eficiência, o empenho e a dedicação desses profissionais na proteção da sociedade e no enfrentamento firme à criminalidade organizada, motivo pelo qual merece o devido reconhecimento desta Casa Legislativa.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à Moção nº 141, de 2025, conclusivamente.
Sala das Comissões, em
DELEGADO OLIM 
